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I - RELATÓRIO 

1.Histórico: O presente processo trata do contrato da Licencia-

da Maria Teresa Nori Chiossi, para exercer as funções de Auxiliar 

de Ensino em RTP, junto ao Departamento de Educação da FFCL de Rio 

Claro. O protocolado veio a este Conselho por intermédio da CESESP, 

sem objetoção por parte dessa Coordenadoria. 

2.Fundamentação: A interessada foi selecionada, entre outros 

candidatos, de acordo com as normas vigentes, para o preenchimento 

de funções docentes junto ao Departamento de Educação, disciplina Psi-

cologia da Educação. É licenciada em Pedagogia (Rio Claro, 1971) já 

lecionou a mesma disciplina em Instituições de Ensino Superior (PUC 

de Campinas e I.E.Piracicabano). Exerceu atividades técnicas junto 

ao CENAFOR. Está matriculada em curso de Pós-graduação em Psicologia 

Educacional(PUC- S.Paulo). 

II - CONCLUSÃO 

Favorável ao contrato de Maria Teresa, Nori Chiossi para exer-

cer as funções de Auxiliar de Ensino junto ao Departamento de Educa-

ção da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Rio Claro, dis-

ciplina Psicologia da Educação. 

São Paulo, 22 de janeiro de 1975 

a) Conselheira Amélia Americano Domingues de Castro - Relatora 
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II - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu parecer o 

voto da Relatora. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, 

Antônio Delorenzo Neto, Olavo Baptista Filho, Oswaldo A. Bandeira 

de Mello, Wlademir Pereira e Frederico Pimentel Gomes. 

Sala das Sessões, em 29 de Janeiro de 1975 

a)Cons. Luiz Ferreira Martins - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CEE aprova, por unanimidade, a decisão da Câmara do 

Ensino Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Relator. 

Sala"Carlos Pasquale", aos 5 de fevereiro de 1975 

a)Cons. Moacyr Expedito M. Vaz. Guimarães 

Presidente 


